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SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, INFRAESTRUTURA E PLANEJAMENTO DE NOVO HORIZONTE 

AV. HERMÍNIO JOSÉ DOS SANTOS, Nº 184 – CENTRO – FONE: (77) 3648-1060/1109 
CEP: 46730-000 – NOVO HORIZONTE – BA 

CNPJ: 16.255.077/0001-42 

LEI MUNICIPAL Nº 302/2025, DE 01 DE JULHO 2025. 

 
Autoriza o Município de Novo Horizonte 
a proceder à contratação por tempo 
determinado para atender à 
necessidade temporária de excepcional 
interesse público, nos termos do art. 37, 
inciso IX, da Constituição Federal, e dá 
outras providências. 

 

OO  PPRREEFFEEIITTOO  MMUUNNIICCIIPPAALL  DDEE  NNOOVVOO  HHOORRIIZZOONNTTEE, Estado da Bahia, no uso de suas 
atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a 
seguinte Lei: 

 

AArrtt..  11ºº  Fica o Município de Novo Horizonte expressamente aauuttoorriizzaaddoo  aa  rreeaalliizzaarr  
ccoonnttrraattaaççõõeess  ppoorr  tteemmppoo  ddeetteerrmmiinnaaddoo para atender à necessidade temporária de 
excepcional interesse público, nos termos do art. 37, inciso IX, da Constituição 
Federal, e conforme disposições desta Lei.  

 

AArrtt..  22ºº  Consideram-se como necessidade temporária de excepcional interesse 
público, exclusivamente:  

I – assistência a situações de calamidade pública ou emergências ambientais; 
II – combate a surtos epidêmicos ou endemias; 
III – substituição de servidor efetivo afastado legalmente (por licença, férias, 
licença-maternidade, licença para tratamento de saúde, entre outras); 
IV – atendimento a carência de pessoal em áreas essenciais da administração, 
de natureza transitória e imprevisível, desde que não sanável por meio de 
concurso público vigente; 
V – execução de serviços de natureza sazonal, emergencial ou vinculados a 
programas com duração determinada. 

PPaarráággrraaffoo  úúnniiccoo.. Toda contratação deverá ser precedida de jjuussttiiffiiccaattiivvaa  ddaa  
eexxcceeppcciioonnaalliiddaaddee, mmoottiivvaaççããoo  ddaa  nneecceessssiiddaaddee e aauussêênncciiaa  ddee  aalltteerrnnaattiivvaass  rreegguullaarreess. 
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AArrtt..  33ºº  O prazo das contratações será de até 0011  ((uumm))  aannoo, podendo ser 
prorrogado uummaa  úúnniiccaa  vveezz  ppoorr  iigguuaall  ppeerrííooddoo, mediante nova justificativa da 
permanência da situação que originou a contratação.  

 

AArrtt..  44ºº  As contratações serão precedidas de pprroocceessssoo  sseelleettiivvoo  ssiimmpplliiffiiccaaddoo, 
assegurando-se os princípios da ppuubblliicciiddaaddee,,  iimmppeessssooaalliiddaaddee,,  mmoorraalliiddaaddee,,  
eeffiicciiêênncciiaa  ee  iigguuaallddaaddee, observadas as seguintes condições:  

I – previsão de dotação orçamentária; 
II – definição clara de requisitos e atribuições da função temporária; 
III – remuneração compatível com o padrão de cargos equivalentes do quadro 
de pessoal efetivo do Município. 

 

AArrtt..  55ºº  É vedada a contratação por tempo determinado para:  

I – o desempenho de atribuições de natureza permanente da Administração 
Pública; 
II – cargos ou funções com previsão de provimento efetivo e concurso público 
vigente; 
III – atender necessidade de natureza rotineira, contínua e previsível; 
IV – contratar cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 
afinidade, até o terceiro grau, de autoridade nomeante ou de servidor com cargo 
em comissão ou função de confiança. 

 

AArrtt..  66ºº  O contrato extinguir-se-á:  

I – pelo decurso do prazo estipulado; 
II – por iniciativa do contratado, mediante comunicação prévia de 30 dias; 
III – por conveniência da Administração, mediante justificativa expressa e 
motivada; 
IV – por infração contratual, conduta incompatível ou insuficiência de 
desempenho do contratado. 

AArrtt..  77ºº  O tempo de serviço prestado nos termos desta Lei será considerado para 
fins de tteemmppoo  ddee  ccoonnttrriibbuuiiççããoo  pprreevviiddeenncciiáárriiaa e ccoonnttaaggeemm  rreeccíípprrooccaa, conforme 
legislação federal aplicável, mas nnããoo  ggeerraa  eessttaabbiilliiddaaddee, nem assegura direitos do 
regime estatutário.  
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AArrtt..  88ºº  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário, notadamente, fica rreevvooggaaddaa  iinntteeggrraallmmeennttee  aa  LLeeii  
MMuunniicciippaall  nnºº  2277,,  ddee  22000055, por incompatibilidade com os critérios constitucionais 
e jurisprudenciais aplicáveis à matéria. 

  

Novo Horizonte – BA, 01 de julho de 2025. 

 

RRooggéérriioo  ddee  OOlliivveeiirraa  PPrraaddoo 
Prefeito Municipal 

 

ROGERIO DE OLIVEIRA 
PRADO:58251456568
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